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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 018/2019 

 
 

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em virtude da desistência da Candidata Fabiola Zimiçut, classificação n° 02 e 
deslocamento para o final da lista dos aprovados, área de Administração (estar 
cursando Administração, Ciências Contábeis, Engenharia da Produção, Secretariado 
Executivo, Gestão Pública, Tecnologia em Processos Gerenciais, Técnico em 
Administração, Técnico em Secretariado, ou Técnico em Contabilidade), resolve 
CONVOCAR a Candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo n° 
002/2019 de Estagiários, na ordem classificatória, para comparecer no prazo de 03 
(Três) dias no Departamento de Recursos Humanos, situado no Prédio da Prefeitura 
Municipal, para apresentação de documentos, a partir do dia 24 de julho de 2019 às 
13h30min, conforme ANEXO I. 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

 
Cruz Machado - PR, 24 de julho de 2019. 

 
 
 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal  
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ANEXO I. 
 
Administração: Estar cursando Administração, Ciências Contábeis, Engenharia 

da Produção, Secretariado Executivo, Gestão Pública, Tecnologia em Processos 

Gerenciais, Técnico em Administração, Técnico em Secretariado, ou Técnico em 

Contabilidade. 

CLAS
. 

Nº DA 
INSCRI

ÇÃO 
 

 
CANDIDATO 

DATA DE 
NASCIMENTO 

 
NOTA 

05 201 Viviane Elis Veit 29/12/1988 
 

70 
 

 
 

O não comparecimento acarretará na perda do direito a vaga. 
 


